






























ASSESSORIA JURÍDICA COPAM 
PARECER JURÍDICO Nº 370/2019 

 
Pregão Presencial nº 132/2019 
Processo n° 1238/2019 
 
Objeto: Aquisição de etilômetro para a Coordenadoria de Trânsito. 
 
Assunto: Resposta a Impugnação proposta pela empresa Ribco do Brasil Imp. E 

Exp. LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 05.591.590/0001-98.  
 
DOS FATOS  
A empresa Ribco do Brasil Imp. E Exp. LTDA EPP, ingressou com impugnação 

referente ao edital de pregão presencial nº 132/2019, cujo objeto é Aquisição de 
etilômetro para a Coordenadoria de Trânsito. 

 
Impugnou a descrição do objeto, bem como, suas caracterísitcas, alegando ao 

final, direcionamento a um único fabricante, ferindo, na conclusão da ora Requerente, 
o princípio da competitividade.  

 
DO MÉRITO  
Em análise as descrições oriundas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, Obras e Trânsito e, a impugnação proposta pela ora Impugnante, chegou-se a 
conclusão que estas devem ser alteradas, a fim de não ferir os princípios norteadores 
da Lei das licitações, sejam, legalidade, competitividade, isonomia e outros. 

 
O conceito de licitação encontra-se no art. 3º da Lei 8.663/1993: 
 

Art. 3o: A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. (Grifo nosso)    

 
Os órgãos públicos têm obrigação de zelar pelo correto uso dos recursos, 

especialmente quando contrata serviços ou adquire bens. A Lei nº 8.666, de 1993, ao 
regulamentar o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabeleceu normas 
gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

 
Por outro lado, sabe-se que o poder discricionário da administração pública 

possibilita fixar determinadas características no edital, prezando sempre pela 



qualidade e bom investimento do dinheiro público. Nesse sentido, Marçal Justen Filho 
deixa assente que "existe, portanto, uma margem de discricionariedade para a 
Administração configurar, em cada caso, as exigências e os requisitos de participação.  

 
As opções gozam de presunção de legitimidade, apostando-se, tanto quanto 

possível, nos bons propósitos da Administração. 
 
Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pelo recebimento da 

impugnação proposta, bem como, opina pela REPUBLICAÇÃO do referido edital, 
com nova data, horário e local, incluindo as novas características oriundas da 
Secretaria de origem o que vai anexo a este Parecer.  

 
Ijuí/RS, 21 de novembro de 2019. 
 

 
CARLOS FRANCISCO DE FREITAS ZWIRTES 
OAB/RS 66.682  
Assessor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



D E S P A C H O 

 
 
 A Diretora da COPAM, no uso de suas atribuições legais que conferem a Lei 
Federal n° 8.666/93, em consonância com o parecer 370/2019, da Assessoria 
Jurídica deste Município, acolhe-o, encaminhando o expediente para as devidas 
providências. 
 

Ijuí/RS, 21 de novembro de 2019. 
 
 
 

PRISCILA MAURER LEVISKI 
Diretora da COPAM 

 






